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Flmenta: Dispõe sobre alteraçõcs no Plano de Cargos, Vencimentos e (larrciras clo Servidor

Público Municipal. [.ei Municipal n.' 3.800/2004.

Proponente do Anteproieto dc l,ci: Poder Executivo.

Relàtor: Vcrcadôr'.losué de Souza"/P I'C

Parcccr l'ayorár cl
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Chegou para análise e emissào de parecer desta Comissão de Trabalho e [,egislaçào

Social o 
^ntcptoieto 

de Lei n.u 126. dc 2.018, que tem como objetivo dispor sobre alteraçõt-s no

Plano de Cargos. Verrcirnentos e Carreiras do Servidor Público Municipal, Lei Municipal n.'-

1.80012004.

Em sua .justiÍicativa. o autor atlrma que busca alterar a classe salarial clo carg<r

'l eleÍ'onista. atendendo a antigos anseios tlesles servidores. bcm conto reconhecentlo e

valorizando os ocupantes deste cargo.

O aunrento no número dc vagas da função de Supervisor de Sen,iço. por sua vez, se iaz

ncccssário para que as teletbrristas que lazem o atendimento na liúa principal do Município

tenhant com elas alguóm quc monitore as atividades. orientando para o bom atendinrento. alónr

dr- organizar a equipe e acomparrhar o seu desempenho.
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Nos temos do artigo 37. IV do Regimento lnterno. fui designado Rclator da prcscntc

proposição legislativa. e cumprindo as miúas obrigações regimentais apresento o meu voto para

dclibcraçào dos demais membros desta Comissão.
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Conl'ormc deterrnina o artigo 4l-D do Regimento Intemo, cabe à Comissâo de Trabalho e

l.egislação Social emitir parecer sohre as proposições que digam respeito à organizaçào e à

reorganizaçâo de serviços públicos. à criação e à extinção ou à transformação de cargo ou

ernprego público, oameiras e lunções e regime do servidor, bcm como as proposições relativas à

dcclarnçào dc utilidade pública.

Da análise do Prqjeto cm cunento, entendo. na qualidade de Relator. que o mcsnlo

atcnde aos ditarnes do ordenamento vigente" bem como vem ao encontÍo dos interesses ,"1a

socicdade como um toclo.

Assim scndo. rneu voto é làvoúvel à sua tramilação,

III _ PARECER DA C0MISSÂo

A Comissão dc Trabalho e- Legislaçâo Social acompanha. pela unaninridade dc seus

inlcgrantes. o r.oto do Lminente Relator, ernitindo pârecer favorável ao Antcprojeto de Lci n."

I 27. de 2.01 8.

E o pareoer. Sala da Comissão de Trabalho e Lcgislação Social.

Enr 04 de otLtuhrrr tlc Lí ) I 3.
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Vcrc e la lor Vereador'/lrS L/Seclc[ári o

M isael ,l ú nior
VL'rcador,'PS(','Nlcnrbro
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